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 Aviso n.º 11053/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na se-
quência de procedimento concursal comum para o preenchimento de 
1 posto de trabalho da carreira de técnico superior, do Mapa de Pes-
soal da Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional, aberto pelo 
aviso n.º 2356/2013, publicado no do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 34, de 18 de fevereiro, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com a Licenciada Joana Daniela 
Barbosa da Silva Gomes, posicionada na 2.ª Posição Remuneratória 
e no Nível Remuneratório 15 da tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 27 de fevereiro, com efeitos a 1 de 
agosto de 2013.

6 de agosto de 2013. — A Diretora de Serviços de Gestão de Recursos 
Humanos, Ana Isabel Correia Lagartinho Fernandes.

207215045 

 Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P.

Despacho (extrato) n.º 11543/2013
Nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de 

agosto, conjugado com o disposto no n.º 2 da Deliberação n.º 10/2013, 
de 6 de junho, do Conselho Diretivo do IASFA, I. P., publicada como 
Despacho (extrato) n.º 100084/2013, no Diário da República, 2.ª série, 
de 1 de agosto, subdelego no Diretor do Centro de Apoio Social de Runa, 
em regime de substituição, Coronel José Manuel Carvalho Ribeiro, com 
faculdade de subdelegação, a competência para autorizar despesas com 
empreitadas de obras públicas, locação ou aquisição de bens e serviços, 
até ao montante de 5.000 €.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de junho de 2013, ficando 
por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados pela enti-
dade subdelegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação 
de competências.

26 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Fran-
cisco António Fialho da Rosa, tenente -general.

207212997 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços Financeiros

Despacho n.º 11544/2013
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
janeiro, e ao abrigo do disposto no Despacho n.º 13002/2011 (2.ª série), 
de 29 de setembro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
subdelego, sem a faculdade de subdelegar, no chefe do gabinete do 
Superintendente dos Serviços Financeiros, Capitão -de -fragata da classe 
de Administração Naval Mário Manuel Veloso da Veiga, a competência 
que me é subdelegada para autorizar despesas com locação e aquisição 
de bens e serviços até ao limite de 100 000 €.

2 — Ao abrigo das disposições citadas no número anterior, subde-
lego também, sem a faculdade de subdelegar, a competência que me é 
delegada para aos militares em qualquer forma de prestação de serviço 
efetivo, e funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Marinha (MPCM) 
que prestem serviço no gabinete do Superintendente dos Serviços Fi-
nanceiros:

a) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção de gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — É revogado o Despacho n.º 8553/2013 (2.ª série) de 2 de julho 
do Contra -almirante Superintendente dos Serviços Financeiros.

20 de agosto de 2013. — O Superintendente dos Serviços Financeiros, 
João António Barreiros Esteves Nunes, contra -almirante.

207215361 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 11545/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, 
de 24 de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, promover por escolha ao posto de sargento-chefe, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o sargento-ajudante da classe de enfermeiros:

301281 Victor Manuel Morais Pontes
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 30 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do número 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 30 de dezembro de 
2012, resultante da passagem à situação de reserva do 285977 sargento-
-mor H Pedro Jorge Flores Figueira, que viabilizou uma promoção ao 
posto de sargento-chefe, ao abrigo dos números 4 e 5 do artigo 165.º do 
EMFAR. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do número 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, ficando colo-
cado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no 
número 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 238882 sargento-chefe 
H Luís Alberto da Silva Basílio.

27 de agosto de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 
da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António José 
Bonifácio Lopes, vice-almirante.

207216293 

 Despacho n.º 11546/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do número 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, 
de 24 de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -chefe, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o sargento -ajudante da classe de enfermeiros:

238882 Luís Alberto da Silva Basílio
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 175.º e 
para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em 
consequência da vacatura ocorrida em 1 de janeiro de 2012, resultante 
da promoção a sargento -mor do 136078 sargento -chefe H Augusto Pires 
de Oliveira. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do nú-
mero 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no número 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 410081 sargento -chefe 
H Orlando José Rodrigues Cardoso.

27 de agosto de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António José 
Bonifácio Lopes, vice -almirante.

207216252 

 Despacho n.º 11547/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de sargento -chefe, em confor-




